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Prefeitura da Cidade de São Paulo 

Auto de Licença de Funcionamento 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR1-6]: Número minimo de vagas por área construída computável 
(em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo 
de 1 vaga a cada 75 m2  de  Area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de 
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior 
a 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de 
Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo 
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na  Area  construída computável destinada 
a permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá 
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações. 

DETALHAMENTO 

A Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para 
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016, 
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES: 

Declaro estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como 
depósito, armazenamento ou o comercio atacadista de produtos químicos no local, sendo exercidas 
exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso, dispensadas do licenciamento ambiental. 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui vagas 120 (cento e vinte) de 
estacionamento ou mais e está localizado em  Area  Especial de Tráfego - AET ou 
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais 
draes do Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento 6 permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens 
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema viário e 
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade e a segurança de 
veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária 
ou complementar, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 49.969/08.  

Declaro que o estabelecimento NÃO 6 industrial, ou sendo, não 6 processada somente operação 
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO 6 atividade 
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento 
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a 
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento 
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, As 
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos A edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no 
tocante a sua utilização, - que a atividade atende As exigências legais (gerais e especiais) 
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio 
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto Municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de  Sao  Paulo não se responsabiliza por 
requerimentos via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de 
São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas 
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros 
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem tecnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da 
zona de uso no qual esta inserido conforme disposto na Lei Municipal 
16.402/2016, no quadro 46 anexo A Lei e legislação correlata. 

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo A Lei e legislação 
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados 
a manipulação,  de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, 
conforme previsto no  art  40 do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais 
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustiveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não 
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de 
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do  art.  112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotacdo(Oes) de Responsabilidade 
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s) 
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o 
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.  
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Declaro que mantenho em meu poder e A disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja 
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais 
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de classe, que asseguram as condições de 
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições 
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de 
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos 
II e  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está 
situado em área contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotecnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco 
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de são Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e a disposição da fiscalização documentos emitidos por 
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo conselho de Classe, e conforme cópia 
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, 
conforme inciso II do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas 
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais, 
elétricas e de  gds,  e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e 
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja 
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os 
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado 
é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não 6 permitida a utilização das edificações para usos não 
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na 
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender As dimensões e a  Area  minimas do 
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos 
em legislação especifica para a atividade declarada, esta em 
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

esta 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos 
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e 
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos 
documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto municipal 57.299/2016. Estou ciente também 
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação 
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria 
de uso INFRA-1 - Mobilidade urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade 
instalada em  areas  que servem ao transporte público coletivo ou ao transporte aéreo, 
respectivamente, atendo As condições previstas no  art.  7o do Decreto Municipal 57.378/2016, 
inclusive quanto á obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

CONDIOES: 

Emitido eletronicamente  

' 

• 
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DADOS DA LICENÇA 

NÚMERO: 20210010097118 DATA DE EMISSÃO: 05/02/2021 DATA DE VALIDADE: Indeterminada 

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL 

ENDEREÇO: RUA  BUDAPEST, 308 

BAIRRO: VI  LA  ANCH I  ETA CEP: 04250-000 CIDADE•UF: SAO  PAU  LO  — SP 

SUBPREFEITURA: I PI RANGA AREA  CONSTRUÍDA: 139,00 m2 AREA  ESTABELECIMENTO: 139,00 M 2  

wm.:049.205.0056-4 (Principal) 
ZONA(S): 

ZM — ZONA MISTA  

QA  — QUOTA AMBIENTAL 

MA — MACROAREA E SETORES DA MEM 

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO 

CNPJ: 07.033.496/0001-49 cm 3.345.933-9 
RAZÃO SOCIAL: STREMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ATIVIDADES 

CNAE: 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas Vers50CNAE 2.3 RISCO: BAIXO 
e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 

GRUPO DE ATIVIDADE NII: 
nR2-2: Comercio especializado; 

ATIVIDADE(S): 

Comercio de máquinas em geral, e seus acessórios, peças e equipamentos 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO 

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Neuza Sanches de Oliveira CPF: 039.389.908-05 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2021/0000399-9 

AUTENTICIDADE 

cf4Psh 07.033.496/0001-49 NÚMERO DA LICENÇA: 20210010097118 CODIGO DE AUTENTICIDADE: RMICb6jUHhbY0Z8L  

or  ".1". 0 
. . 1. 

1/1:1,—• : 

LICENÇA: ° - !-Eui.1:12.11f 
ZSetliCilli: 

...3,,yz•if:r :(,..:, 
.. ',Fja '  la  o _ 7. . .  
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ANALISE DE VIABILIDADE 

CNAE: 4669-9/99 STATUS  DA ANALISE. Passível DATA DA ANALISE: 28/01/2021 

RESTRIÇÕES: 

Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida 
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão  maxima  de 
60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 46(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao  period()  
das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 
Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]:  Emissão de gases, vapores 
e material particulado (e) = 46(a) 48(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas 
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 46(e) Quando necessário a CETESB recomenda 
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Atividade passível de instalação no local, conforme 
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e 
inscrição imobiliária informados, ciente de que o resultado pode ser revertido 
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Imóvel informado está inserido na Macrodrea de Estruturação 
Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para a 
regido informada, nos termos do §30  do  art.  76 da Lei n° 16.050/14. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão  maxima  de 
50  dB  46(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 46(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao  period()  
das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão  maxima  
de 55  dB  46(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 48(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 46(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao  period()  
das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h As 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação 
Faixa de frequência (OHz a 300GHz) = 46(b) 46(b) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [ZN]:  Emissão de odores = 4B(a) 
48(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]:  Vibração associada = 48(a) 
46(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE  NR  nR2-2 STATUS  DA ANALISE: Passível 

RESTRIÇÕES: 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável 
(em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): vagas de automóveis (e)(f) = minimo 
de 1 vaga a cada 50 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de 
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  Area  inferior 
a 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para serviços de 
Armazenamento e Guarda de Bens moveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número minimo 
de vagas de automóveis exigido  sera  calculado com base na  area  construida computável destinada 

permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá 
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas 
para caminhão: Acima de 4.000m2  de  area  construída computável (d) = Não há exigência de numero 
mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  Area  até 
250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroarea de 
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macrodrea de Estruturação 
Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - 
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros quadrados) de  area  
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados.  
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas 
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m2  de área construida 
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área ate 250m2  
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macrodrea de Urbanização 
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da macrodrea de Estruturação Metropolitana: 
I. Subsetores Arco Tieté, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri 
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Vestiario para usuários de bicicleta (b) = Se 
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas por área construída 
computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas 
= Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica 
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEuPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes 
com área inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

DETALHAMENTO 

A Prefeitura de São Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para 
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016, 
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES: 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas (
c
i
n
e
j 
 

estacionamento ou mais e está localizado em  Area  Especial de Tráfego 
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais 
draes do Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento 6 permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens 
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema vidrio e 
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade e a segurança de 
veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária 
ou complementar, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não 6 processada somente operação 
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade 
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento 
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a 
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento 
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, As 
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos A edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no 
tocante a sua utilização, - que a atividade atende As exigências legais (gerais e especiais) 
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio 
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto Municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por 
requerimentos via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de  
Sao  Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas 
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros 
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro que o estabelecimento 
está 

atende aos 
inserido 

parâmetros de incomodidade da 
zona de uso no qual conforme disposto na Lei Municipal 
16.402/2016, no quadro 4B anexo A Lei e legislação correlata. 

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo A Lei e legislação 
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados 
A manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, 
conforme previsto no  art  40 do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais 
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não 
seja possivel diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de 
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do  art.  112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade 
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s) 
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o 
responsável técnico possui registro válido junto ao respectivo Conselho de Classe.  
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Declaro que mantenho em meu poder e A disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja 
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais 
habilitados, competentes pelo respectivo conselho de classe, que asseguram as condições de 
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições 
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de 
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos 
II e  III  do  art.  12 do Decreto municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não está 
situado em  Area  contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco 
6 objeto de ação judicial promovida pelo Município de são Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e a disposição da fiscalização documentos emitidos por 
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo conselho de Classe, e conforme cópia 
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, 
conforme inciso II do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas 
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais, 
elétricas e de Os, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e 
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja 
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os 
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado 
é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não 
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na 
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender As dimensões e a área minimas do 
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos 
em legislação especifica para a atividade declarada, em 
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

esta está 

Estou ciente que a dispensa da comprovação previa do cumprimento de exigências para os empreendimentos 
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e 
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos 
documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também 
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação 
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

CONDIÇÕES: 

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental 
- CLA, vinculada h Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá 
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença 
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo (CETEsD), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n' 02/2018.  

• 
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DADOS DA LICENÇA 

NÚMERO: 20210010097117 DATA DE EMISSÃO: 05/02/2021 DATA DE VALIDADE: Indeterminada 

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL 

ENDEREÇO: RUA  BUDAPEST, 308 

BAIRRO: VILA ANCHIETA CEP: 04250-000 CIDADE-UF: SAO  PAULO - SP 

SUBPREFEITURA: I PIRANGA AREA  CONSTRUÍDA: 139,00 m 2 AREA  ESTABELECIMENTO: 139,00 m 2  

sm.:049.205.0056-4 (Principal) 

ZONA(S): 

ZM - ZONA MISTA  

QA  - QUOTA AMBIENTAL 

MA - MACROAREA E SETORES DA NEM 

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO 

CNPJ: 07.033.496/0001-49 mm 3.345.933-9 
RAZÃO SOCIAL: STREMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ATIVIDADES 

CNAE: 4663-0/00 - comércio atacadista de máquinas e Versdo CNAE: 2.3 RISCO: BAIXO 
equipamentos para uso industrial; partes e peças 

GRUPO DE ATIVIDADE  NR:  
nR2-2: Comércio especializado; 

ATIVIDADE(S): 

Comércio de máquinas em geral, e seus acessórios, peças e equipamentos 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO 

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Neuza Sanches de Oliveira CPR 039.389.908-05 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6039.2021/0000398-0 

AUTENTICIDADE 

CN" 07.033.496/0001-49 NÚMERO DA LICENÇA: 20210010097117 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: SzhYnGza9S3Kmulz 

0 th. ..0 0 
....E  

LICENÇA: 
,..01.0t.S. . 17.'F 
rpit rilikAji.0 • ;' 

:O )13 Ei e, 7 :  
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ANALISE DE VIABILIDADE 

CNAE: 4663-0/00 STATUS  DA ANALISE: Passível DATA DA ANAUSE: 28/01/2021  

RESTRIÇÕES: 

Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida 
a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZN]: Nível critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 
60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 46(d) poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 46(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao período 
das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h As 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima 
de 55  dB  46(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 46(d) poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 46(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao período 
das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h As 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZN]:  Nível critério de Avaliação 
(NCA) para ambiente externo dB(A) (c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 
50  dB  46(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica 
especifica. 46(d) poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° 
do artigo 113 desta lei. 46(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados 
a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos referentes ao período 
das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h ás 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 46 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 46(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores 
e material particulado (e) = 4B(a) 46(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas 
técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB recomenda 
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação 
Faixa de frequência (OHz A 300GHz) = 46(b) 46(b) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
pardmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Atividade passível de instalação no local, conforme 
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e 
inscrição imobiliária informados, ciente de que o resultado pode ser revertido 
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Imóvel informado está inserido na Macrodrea de Estruturação 
Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para a 
regido informada, nos termos do §3° do  art.  76 da Lei n° 16.050/14. 

GRUPO DE ATIVIDADE  NR:  nR2 -2 STATUS  DA ANALISE: passível 

RESTRIÇÕES: 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas 
para caminhão: Acima de 4.000m2  de  area  construída computável (d) = Não há exigência de número 
mínimo de vagas obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 
250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroirea de 
Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macrodrea de Estruturação 
Metropolitana: I. subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - 
Chucri Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (operação Urbana centro). 
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros quadrados) de  area  
construida computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas 
para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 m2  de  area  construida 
computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m2  
(duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macrodrea de Urbanização 
Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macrodrea de Estruturação Metropolitana: 
I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri 
Zaidan do Setor orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos Grupo de Atividade [nR2-2]: Vestiario para usuários de bicicleta (b) = Se 
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações.  
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Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
especificos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas por área construida 
computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de bicicletas 
= Minimo de 1 vaga a cada 250 m2  de  area  construida computável obs: 4A(a) Não se aplica 
nas zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes 
com área inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 
específicos : Grupo de Atividade [nR2-2]: Número mínimo de vagas por área construida computável 
(em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo 
de 1 vaga a cada 50 m2  de  area  construida computável obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de 
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  Area  inferior 
a 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para serviços de 
Armazenamento e Guarda de Bens Moveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo 
de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construida computável destinada 

permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, este deverá 
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Codigo de Obras e Edificações. 

DETALHAMENTO 

A Prefeitura de são Paulo expede o presente Auto de Licença de Funcionamento para 
empreendimentos de baixo risco, nos termos do Decreto Municipal 57.299/2016, 
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES: 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento vinte) e vagas de 
estacionamento ou mais e está localizado em  Area  Especial de Tráfego - AET ou 
280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais 
draes do Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento 6 permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens 
ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema vidrio e 
de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade e a segurança de 
veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento Nap se enquadra como atividade secundária 
ou complementar, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 49.969/08.  

Declaro que o estabelecimento  HAD  6 industrial, ou sendo, não 6 processada somente operação 
de montagem, nos termos do parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NA() é atividade 
enquadrada como Empreendimento Gerador de Impacto de vizinhança ou como Empreendimento 
Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a 
inexatidão, irregularidade ou falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento 
eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as demais pessoas que derem causa, As 
penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos a edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no 
tocante a sua utilização, - que a atividade atende As exigências legais (gerais e especiais) 
relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de licença por qualquer meio 
não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por 
requerimentos via  Internet  não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a Prefeitura do Municipio de  
Sao  Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas 
do provedor de acesso do requerente tais como: caixa de correio eletrOnico cheia, filtros 
anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da 
zona de uso no qual inserido conforme na Lei Municipal está disposto 
16.402/2016, no quadro 46 anexo A Lei e legislação correlata. 

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4A anexo A Lei e legislação 
correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados 
A manipulação de materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, 
conforme previsto no  art  40 do Decreto Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais 
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não 
seja possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de 
instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do  art.  112 da Lei municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) copia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade 
Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s) 
ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o 
responsável técnico possui registro valido junto ao respectivo conselho de Classe.  
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Declaro que mantenho em meu poder e A disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja 
regular de acordo com as definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais 
habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, que asseguram as condições de 
higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as condições 
de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 
16.402/2016 e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de 
Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos 
II e  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro ainda que o imóvel não esta 
situado em área contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco 
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e á disposição da fiscalização documentos emitidos por 
profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia 
digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, 
conforme inciso II do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas 
em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, equipamentos e instalações prediais, 
elétricas e de Os, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e 
em satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja 
necessário sistema de segurança com base na legislação edilicia, que o imóvel atende os 
requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema de segurança instalado 
é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não 6 permitida a utilização das edificações para usos não 
residenciais quando o lote resultante de aprovação de empreendimentos enquadrados na 
subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender As dimensões e a  Area  mínimas do 
Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos 
em legislação especifica para a atividade declarada, esta está em 
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos 
considerados de baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e 
funcionamento das atividades, bem como obter e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos 
documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto Municipal 57.299/2016. Estou ciente também 
que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da legislação 
pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

coNmom 

Emitido eletronicamente 

Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental 
- CLA, vinculada & Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá 
estar sujeita ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, e por tal questão esta licença 
municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 02/2018.  
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Grupo de Atividade  [Ind-2-11]: Atividade não permitida para alguma das inscrições imobiliárias (IPTU) do empreendimento. 

Grupo de Atividade  [Ind-2-11], Zona [ZM]: Não é permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona 
de uso, conforme Quadro 4 da Lei n9 16.402/16. 

Grupo de Atividade  [Ind-la-5: Fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de precisão e 
ópticos, equipamentos para automação industrial, cronômetros e relógios: indústrias cuja incomodidade esteja vinculada aos 
processos de montagem, não sendo processada qualquer operação de transformação de materiais;] PASSÍVEL: Permitida a 
instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão  maxima  de 60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão  maxima  de 55  dB  46(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão  maxima  de 50  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

» Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 46(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 
46(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz a 300GHz) = 
4B(b) 46(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos especificos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) 
(a): Vagas de automóveis (e)(f) =  Mir-limo de 1 vaga a cada 100 rn2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas 
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido  sera  calculado com base na  area  
construída computável destinada a permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) 
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de 
uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2  de  area  construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  area  até 250m2  (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroarea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
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[Ind-la-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m2  de área construída 
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m2  de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga 
para carga e descarga nos lotes com área até 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na 
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. 
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. 
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros 
quadrados) de área construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para 
a região informada, nos termos do §39 do  art.  76 da Lei n° 16.050/14. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Grupo de Atividade  [Ind-la-5: Fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de precisão e 
ópticos, equipamentos para automação industrial, cronômetros e relógios: indústrias cuja incomodidade esteja vinculada aos 
processos de montagem, não sendo processada qualquer operação de transformação de materiais;] PASSÍVEL: Permitida a 
instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]:  Wye!  Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]:  Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) 
(a): Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 100 m2  de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas 
zonas de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área 

construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) 
(a): Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de 

•  
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uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos especificos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-5]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2  de  area  construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  area  até 250m2  (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroarea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade  
[Ind-la-51: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m2  de  area  construída 
computável (d) = Mínimo de 1 vaga e 1 adicional a cada 4.000 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga 
para carga e descarga nos lotes com  area  até 250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na 
Macroarea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. 
Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. 
Setor Central (Operação Urbana Centro). 4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros 
quadrados) de  area  construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel informado esta inserido na Macroarea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para 
a região informada, nos termos do §39 do  art.  76 da Lei ng 16.050/14. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade passivel de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em 
função da zona de uso. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão  maxima  de 60  dB  48(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão  maxima  de 55  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o ilk/el de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §29  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão  maxima  de 50  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
48(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 48(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de automóveis (e)(f) =  Mir-limo de 1 vaga a cada 50 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas 
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e 
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cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calculado com base na área 
construída computável destinada A permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso 
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de 
Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2  de área construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m2  (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m2  de área construída computável 
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 
250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos 
seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco 
Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros quadrados) de área construída computável, 
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para 
a região informada, nos termos do §32 do  art.  76 da Lei n2 16.050/14. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Grupo de Atividade [nR2-2: Comércio especializado;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em 
função da zona de uso. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h ás 7h e das 19h As 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão máxima de 55  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h As 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão máxima de 50  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h As 19h passam a valer também para os períodos das 6h As 7h e das 19h As 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h As 19h e das 22h As 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 
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Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada  SO  m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas 
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido  sera  calculado com base na  area  
construída computável destinada a permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso 
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais enn lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Vestiário para usuários de bicicleta (b) = Se aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de 
Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário = Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2  de  area  construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  area  até 250m2  (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroarea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR2-2]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para caminhão: Acima de 4.000m2  de  area  construída computável 
(d) = Não há exigência de número mínimo de vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  area  até 
250m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macrogrea de Urbanização Consolidada e nos 
seguintes setores e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco 
Faria Lima - Aguas Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
4A(d) Para empreendimentos não residenciais acima de 10.000m2  (dez mil metros quadrados) de  area  construída computável, 
as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel informado esta inserido na Macroarea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para 
a região informada, nos termos do §32 do  art.  76 da Lei n2  16.050/14. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

Grupo de Atividade [nR1-6: Serviços profissionais: estabelecimentos destinados a prestação de serviços de profissionais liberais, 
técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residencial;] PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel 
em questão em função da zona de uso. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão  maxima  de 60  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h As 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 19h-22h = Emissão  maxima  de 55  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §22  do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h as 19h passam a valer também para os períodos das 6h as 7h e das 19h as 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h as 19h e das 22h as 7h. 
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Quadro 4B 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Nível Critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A) 
(c) (d) (f): Emissão ruído 22h-7h = Emissão  maxima  de 50  dB  4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme 
norma técnica especifica. 4B(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2° do artigo 113 desta lei. 
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo 
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação 
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = 4B(a) 
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) Quando necessário a CETESB 
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZM]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 300GHz) = 
4B(b) 4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer 
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR1-6]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de automóveis (e)(f) = Mínimo de 1 vaga a cada 75 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas 
de uso ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com  area  inferior a 250m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 4A(e) Para Serviços de Armazenamento e Guarda de Bens Móveis das 
subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido  sera  calculado com base na  area  
construída computável destinada à permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis, 
este deverá ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR1-6]: Número mínimo de vagas por  area  construída computável (em m2) ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): 
Vagas de bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2  de  area  construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso 
ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro 4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade 
[nR1-61: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas para utilitário =  Mir-limo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.000 
m2  de  area  construída computável Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes com  area  até 250m2  (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroarea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores 
e subsetores da Macroarea de Estruturação Metropolitana: I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Aguas 
Espraiadas - Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

Imóvel informado esta inserido na Macroarea de Estruturação Metropolitana - MEM. Verificar a existência de lei especifica para 
a região informada, nos termos do §3° do  art.  76 da Lei n° 16.050/14. 

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o 
resultado pode ser revertido caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade passível de instalação no local, conforme disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO 

05/02/2021  

NÚMERO DE LICENÇA 

CLCB 680975  

VALIDADE 

05/02/2024 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior da edificação em regularização no Via Fácil Bombeiros conforme 
consta no projeto associado ao protocolo acima descrito. 
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Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

TIPO DE DOCUMENTO NUMERO DE LICENÇA 

ISENTO INEXISTENTE 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

DATA EMISSÃO VALIDADE 

05/02/2021 INEXISTENTE 

05/02/2021  

CNAE 

4663-0/00 

4669-9/99 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO 

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA). 

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação para a edificação como um todo. 

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 

de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença do Corpo de 

Bombeiros, do indeferimento deste Protocolo no VRE ou ainda da cassação do CLI emitido a partir deste protocolo VRE, o 

registro de informações invericlicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do 

Código Penal, com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e 
cíveis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

Atividades exercidas no local: 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM  (Area  de Proteção aos Mananciais) / APRM  (Area  de 
Proteção e Recuperação de Mananciais). 

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação especifica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas 

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em  Areas  de Preservação Permanente  (APP);  4. Movimentação de 
terra acima de 100 m3  (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em  Areas  de Várzea para fins agrícolas. 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES: 

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Prefeitura de São Paulo 

VIGILÂNCIA SANITARIA 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO 

05/02/2021 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO CNAE 

05/02/2021 4669-9/99 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária. 

CNAE 

4663-0/00 
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PREFEITURA 

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE VALIDADE 
LICENÇA 

05/02/2021 4663-0/00 20210010097117 INDETERMINADA 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou 
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as 
demais pessoas que derem causa, as penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que 
a atividade atende as exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de 
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto Municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via  Internet  
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a 
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do 
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema 
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual esta inserido conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no 
quadro 4A anexo a Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados 5 manipulação de 
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no  art  4o do Decreto 
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam 
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os 
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §22  do  
art.  112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(gões) de Responsabilidade Técnica — ART(s) ou do(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica — RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos Órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido 
junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as 
definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de 
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as 
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 16.402/2016 e 
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos ll e Ill do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro 
ainda que o imóvel não esta situado em  area  contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial 
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e a disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados, 
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto 
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso Ill do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do  art.  12 
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, 
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de  gas,  e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em 
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com 
base na legislação edilicia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema 
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante 
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e 
a  area  mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

PAGINA [9] DE [13] 



Prefeitura de São Paulo 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação especifica para a atividade 
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de 
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter 
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto Municipal 
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da 
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em  Area  
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais araes do 
Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento é permanente e  NM  atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por 
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a 
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do  art.  33 do 
Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do 
parágrafo  Calico  do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NA() é atividade enquadrada como Empreendimento 
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da 
Lei Municipal 16.402/16. 

NOTAS: 

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental — CLA, vinculada 5 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA ng 01/2018 e ng 
02/2018. 

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL: 

• https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.br/LicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v-SZhYnGza9S3KmBqz&I=20210010097117&c=07033496000149  

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NUMERO DE VALIDADE 
LICENÇA 

05/02/2021 4669-9/99 20210010097118 INDETERMINADA 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou 
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as 
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos 5 edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que 
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de 
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto Municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via  Internet  
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a 
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do 
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema 
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo 5 Lei e legislação correlata. 

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no 
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados 5 manipulação de 
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materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no  art  4o do Decreto 
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam 
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os 
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do  
art.  112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) copia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica — ART(s) ou do(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica — RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro valido 
junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as 
definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de 
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as 
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 16.402/2016 e 
conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e  III  do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro 
ainda que o imóvel não esta situado em  area  contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial 
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados, 
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto 
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso Ill do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do  art.  12 
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, 
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de  gas,  e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em 
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com 
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema 
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante 
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender as dimensões e 
a  area  mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação especifica para a atividade 
declarada, esta esta em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de 
baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter 
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto Municipal 
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da 
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e esta localizado em  Area  
Especial de Trafego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais araes do 
Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por 
período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a 
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento  NIA()  se enquadra como atividade secundaria ou complementar, nos termos do  art.  33 do 
Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do 
parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento 
Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da 
Lei Municipal 16.402/16. 

NOTAS: 

» Esta atividade esta dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenação de Licenciamento Ambiental — CLA, vinculada 
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Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CONSEMA n° 01/2018 e n° 
02/2018. 

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL: 

https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.bilLicenciamentolnternet/EmitirALF/Emitir/?v=RMICb6jUHhbY0Z8U1=20210010097118&c=07033496000149  

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NUMERO DE VALIDADE 
LICENÇA 

05/02/2021 A2 20210010097119 INDETERMINADA 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou 
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as 
demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação 
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que 
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de 
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no  art.  18 do Decreto Municipal 
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via  Internet  
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a 
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha 
na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do 
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema 
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o  site  da Prefeitura para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme 
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata. 

Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no 
quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de 
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no  art  4o do Decreto 
Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam 
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os 
parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2° do  
art.  112 da Lei Municipal 16.402/2016. 

Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica — ART(s) ou do(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica — RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe 
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido 
junto ao respectivo Conselho de Classe. 

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as 
definições da legislação edilicia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de 
Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como as 
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no  art.  133 da Lei Municipal 16.402/2016 e 
conforme copia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para 
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos II e Ill do  art.  12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro 
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada,  "non  aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação 
ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial 
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados, 
competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme copia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto 
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso Ill do  art.  12 do Decreto Municipal 
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso II do  art.  12 
do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação, 
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em 
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Prefeitura de São Paulo 

satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com 

base na legislação edilicia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema 

de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos 

municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos. 

Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante 

de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e 
a área mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme  art.  16 do Decreto Municipal 57.521/2016. 

Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação especifica para a atividade 

declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de 

baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter 

e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no  art.  14 do Decreto Municipal 
57.299/2016. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da 

legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento. 

Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade 

urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público 
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no  art.  7o do Decreto Municipal 57.378/2016, 
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

Declaro estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou o 

comércio atacadista de produtos químicos no local, sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso, 
dispensadas do licenciamento ambiental. 

Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em  Area  
Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do 
Município, nos termos dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por 

período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a 
mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos  art.  108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do  art.  33 do 
Decreto Municipal 49.969/08. 

Declaro que o estabelecimento NA() é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do 
parágrafo  Calico  do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16. 

Declaro que o estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento 

Gerador de Impacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de Impacto Ambiental conforme previsto no  art.  108 da 
Lei Municipal 16.402/16. 

ACESSO A LICENÇA MUNICIPAL: 

https://e-licenca.prefeitura.sp.gov.brAicenciamentoInternet/EmitirALF/Emitir/?v=gEs6HZyuKdyvYaD&I=20210010097119&c=07033496000149  
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T P TRT CARGO ou FuNgii 
No BR20200629802 

CPF/CNPJ: 07.033.496/0001-49 

N°: 308  

Bairro: VILA MARTE 

UF: SP CEP: 04250000 

Termo de Responsabilidade Técnica - TRT 
Lei n° 13.639, de 26 de MARCO de 2018 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais SP 

INICIAL 

 1 Responsável Técnico  

RONALDO ALVES MONTEIRO 

Titulo profissional: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Strema  Ind  e Com Egtos Eletronicos Ltda 

RUA BUDAPESTE 

Complemento: 

Cidade:  SAO  PAULO 

Pais: Brasil 

Telefone: (11) 2940-3020 Email:  angela.gomes@stremabaterias.com.br  

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.150,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Ação Institucional: NENHUM 

 3. Vinculo Contratual  

Unidade administrativa: Strema  Ind  e Com Egtos Eletronicos Ltda 

RUA BUDAPESTE N°: 308 

Complemento: Bairro: VILA MARTE 

Cidade:  SAO  PAULO UF: SP CEP: 04250000 

Data de Inicio: 22/06/2020 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: EMPREGADO 

4 Atividade Técnica  

1000 - OUTRA Quantidade Unidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO -> 220,000 h/m 
#3367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA 
DENTRO DA EMPRESA) 

APÓS a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT 

5 Observações  

supervisor tecnico na  area  de produção de  packs  de baterias 

 6 Declarações  

 7. Entidade de Classe  

CRT/CFT (Valor Padrão) 

RNP: 21979595810 

 8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

• de de  

Responsável Técnico: RONALDO ALVES MONTEIRO - CPF: 219.795.958-10 

Local data Contratante: Strema  Ind  e Com Eqtos Eletronicos Ltda - CNPJ: 
07.033.496/0001-49 

 9. Informações  

* A guarda da via assinada do TRT  sera  de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentara vincula contratual. 

10 Valor  

Valor do TRT: R$ 53,68  Pago em: 13/07/2020 Nosso Número: 8207538477 

12 Carga Horária Responsabilidade  

DIA HORARIO 1 HORÁRIO 2 HORARIO 3 HORARIO 4 

Segunda-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00 

Terça-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00 

Quarta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00 

Quinta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00 

Sexta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00 

A validade deste TRT pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/,  com a chave: 3w2Z3 
Impresso em: 15/07/2020 as 15:08:15 por:. ip: 179.100.11.138 

www.cft.org.br atendimento@cft.org.br C FT 
Tel: 0800 016 1515 Consalho Federal dos  Técnicos  

Industrials 



31/05/2022 0057704572  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 7739063 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
30/05/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

STREMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 
07.033.496/0001-49, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontadps os feitos  porn  situação em tramitação ja 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comardas/Forás Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verifigada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão. considera os feitos distribuídos na 1° Instancia, meSmo que estejam errt 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência, dos dados pessoais fornecidos,  pelo pesquisado é de responsabiltdada exclusiva .do • 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes A matriz e 
As filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 31 de maio de 2022. 

PEDIDO N°: 
0057704572 

II IID III I II II II III 
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31/05/2022 13:41 Tribunal Regional Federal da 3a Região - Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

3USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM  SAO  PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
CRIMINAIS ADJUNTOS 

No 2022.0003616158 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na Justiça Federal 
de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e jurisdição no Estado de 
São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a presente data e hora, 
contra NEUZA SANCHES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 07.033.496/0001-49. 

NADA MAIS. 0 referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de maio de 2022, as 13:41. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela  Internet,  expedida gratuitamente; 
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão ser 
solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Orgão Julgador, ou junto ao Tribunal Superior em que 
estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso  site;  
c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de 
segurança 29fa4845 4456782a 92904c33 8801761f f4252db5, no endereço 
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/VerificarAutenticidade,  até 60 dias contados da data de 
sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo único 
do  art.  20  da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal); 
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do  art.  20  da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de registro 
de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se 
encontra atualmente, para a connplementação daqueles dados, se necessário; 
f) 0 nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato 
da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos; 
h) Para efeito da conferencia da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os 
dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 
k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 10  Grau, Seção 
Judiciária de São Paulo; 
I) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações 
Processuais do  lo  Grau e no Pie - Sistema Processual Eletrônico. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
admsp-nuaj©trf3.jus.br  - (11) 3225-8666 

https://web.trfajus.br/certidao/CertidaoNisualizar 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa a razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/08/2022 16:06:47 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: STREMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 
CNPJ: 07.033.496/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidimeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CHECK LIST -  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  

WorldMed 

ITEM Instrução DATA  Status  
12  JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO 

V TERMO DE REFERENCIA 

32  NO MINIMO 3 ORÇAMENTOS 

42  REFERENCIAL 

52  DOCUMENTOS: 

(P) Cartão CNPJ; 

(S1) Contrato Social; 

(94 Cópia dos doc. dos sócios; 

(A)-Regularidade Federal; 

(Q) Regularidade Estadual; 

Regularidade Municipal; 

M FGTS; 

Cert. Neg. Débito Trabalhista 

Ocertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ iniclôneos; 

(Declaração, não emprega menor de 18 anos; 

61) Alvará de funcionamento; 

RAfestado de Capacidade Téc. (quando houver 

necessidade) 

62 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Obs: Atualizar todas as movimentações do processo na pasta. Desde as cotações, contratações, 

renovações e rescisões. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

08.344.903/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/09/2006 

NOME EMPRESARIAL 

WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WORLDMED - COMERCIO E IMPORTA0 DE MATERIAIS  MEDICOS  
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapauticos e equipamentos de irradiação 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 

R ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA 
NÚMERO 

635 
COMPLEMENTO 
.***** 

CEP 

82.970-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CAJURU 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

andrekavaturo@yahoo.com.br  
TELEFONE 

(41) 3266-7250 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2022 ás 10:40:11 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



I 
WORLDMED-EQUIPAMENTOS MEDICOS — EIRELI 

CNN 08.344.903/0001-00 
MIRE: 41600659821  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

ANDRÉ KAVATURO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 04/01/1977, engenheiro eletricista, inscrito no CPRIVIF sob o 
025.434.209-40, portador da cédula de identidade n° 6.'178.040-8 SSP/PR e CNH 
01125899081 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Avenida Silva Jardim ri° 
2522, Agua Verde, Curitiba — PR, CEP 80240-020, titular da EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI que gira sob o nome 
empresarial de WORLDMED-EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, com 
sede na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, n° 635, bairro Cajuru, Curitiba-
PR, CEP 82.970-000, inscrita no CNPJ n° 08.344,903/0001-00 e registrada na Junta 
Comercial do estado do  Parana  sob o NIRE n° 41600659821 em 25 de setembro de 
2006, resolve modificar o presente contrato social mediante as seguintes cláusulas; 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto social da empresa fica alterado para comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso adonto-medico-hospitalar; partes e peças; comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirCirgico, hospitalar e de laboratórios; serviços de 
manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletraterapeutas e 
equipamentos de irradiação; o processo comercial e fiscal da importação de  
materials  e equipamentos médicos, cirúrgicos e ortopédicos; locação de 
equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador; instalação de 
máquinas e equipamentos e manutenção e reparos de equipamentos e produtos. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social fica alterado de R$ 97.000,00 (noventa e 
sete mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000  (corn  mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em 
moecla corrente nacional neste ato. 

CLAUSULA TERCEIRA: Para os efeitos legais, o contrato social, devidamente 

consolidado, passa a vigorar  cam  as cláusulas e condições seguintes, devidamente 

ajustadas, a saber: 

 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/02/2019 09:20 SOB N' 20190043792. 
PROTOCOLO: 190043792 DE 31/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900558699.  EIRE:  41600659821. 
WORIDMED - EQUIPAMENTOS MÉDICOS - EIRELI amosi,immi 

JUNTA CC,..,.SERCIAL 
D-0 PARANA,  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 07/02/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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WORLDMED-EQUIPAMENTOS MÉDICOS — E FRELI  

CNN  08.344.903/0001-00 
NIRE: 41600659821 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

WORLDMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  EIRELI 

CNRI 08.344.903/0001-00 

NIRE: 41600659821 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituida sob a forma de empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI, e com a denorninação VVORLDMED — 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS —EIRELI,  CNN  sob o n° 08.344.903/0001-00, data de 

constituição de 25 de setembro de 2.006 e será regida por este ato constitutivo e pelo 

Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e 

o inicio das operações  socials,  para todos os efeitos, é a data do registro do 

instrumento constitutivo. È garantida a continuidade da pessoa jurldica diante do 

impedimento por força maior OU impedimento temporário ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem sua sede na cidade de Curitiba — PR Rua 

Engenheiro Benedito Mario da Silva, n° 635, bairro Cajuru, CEP 82.970-000 que é 

seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 

filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI tem por objeto social o comércio varejista de 

artigos médicos e ortopédicos; comércio varejista de produtos saneantes 

clomissanitários; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-medico-hospitalar; partes e peças; comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; serviços de 

manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeutas e 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/02/2019 09:20 SOB N°  20190043792. 
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WORLDMED-EQUIPAMENTOS MEDICOS — EIRELI 
CNN 08.344.903/0001-00 

NIRE: 41600659821  

3 

PRIMEIRA ALTERAPAO DO ATO CONSTITUTIVO 

equipamentos de irradiação; o processo comercial e fiscal da importação de 

materiais e equipamentos médicos, cirúrgicos e ortopédicos; locação de 

equipamentos científicos,  medicos  e hospitalares, sem operador; instalação de 

máquinas e equipamentos e manutenção e reparos de equipamentos e produtos. 

• 
CLAUSULA QUINTA: A EIRELI tem o capital social fixado em R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, 

clistribuidas da seguinte forma: 

Titular Quotas % Em R$ 

Andre Kavaturo 100.000 100 100.000,00 

Total 100.000 100 100.000,00  

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu 

capital, e responde exclusivamente pela integralização do capital social, e será 

regida pelo regime jurídico de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e 

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular ANDRÉ 

KAVATURO, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 

representação ativa e  passive,  judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 

responsabilidacle do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro  - 0 titular poderá  fixer  uma retirada mensal, a titulo de "pró-

labore", observadas as disposigões regulamentares pertinentes. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da DRELL a empresa 

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da ernpresa à. data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parigrafo único: 0 mesmo procedimento  sett  adotado em outros casos em que a 

EIRELI se resolve em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA: 0 titular declara sob as penes da lei, que não está impedido, • por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 

condenação, que o prolba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 

está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. (Artigo1.011, § 1°, CC/2002). 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 endereço do fitular, constantes do Contrato 

Social ou de sua última alteração serão validos para o encaminhamento de 

convocações, cartas, avisos e  etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. A 

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos 

sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e 

efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa 

juridica dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de 

Curitiba, Estado do  Parana,  por mais privilegiado  clue  seja outro, para o exercicio e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de ato constitutivo, elaborado em via 0nica, para que valha na 
melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba, 14 de agosto de 2018. 

CA) weiY 

ANDRE KAVATURO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
ituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
• 

tas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WORLDMED - 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2020 17:50:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço 
de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 114321412202453868352-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 10, 3°e 70  inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
0 referido é verdade. Dou fé.  Confira os dados do ato em: https://selodigitalfjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nottr/documento/114321412202453868352  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

LP)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A WI/IDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WORLDMED -  EQUIPAMENTOS  MEDICOS - EIRELI 
CNPJ: 08.344.903/0001-00  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:51:00 do dia 24/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/12/2022. 
Código de controle da certidão: 5FBB.B612.BA75.00CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027456949-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08344.903/0001-00 
Nome: WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/12/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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20/06/2022 10:11 Solicitar Certidão Pessoa Juridica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n': 9.735.233 

CNRI: 08.344.903/0001-00 

Nome: WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 155), Tributos Imobiliárias (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis lntervivos- 11BI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.  pr.  gov.briCertidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida as 10:11 do dia 20/06/2022. 
Código de autenticidade da certidão: 0A2A50313548948FA89A727D50524083380 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 18/09/2022 — Fornecimento Gratuito 

Você também bode validar a autenticidade 
da certidão utilizando  urn  leitor de QRCode. 

1/1 https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/SolicitarCnpj  



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.344.903/0001-00 

Razão SOCial:WORLDMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA 

Endereço: R IZAHIA CECIN CALIXTO 107 CONJ MERCURIO / CAJURU / CURITIBA / 
PR / 82970-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2022 a 02/09/2022  

Certificação Número: 2022080402202756195077 

Informação obtida em 04/08/2022 15:52:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/08/2022 15:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprirnir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.344.903/0001-00 
Certidão n°: 24833516/2022 
Expedição: 04/08/2022, as 15:56:53 
Validade: 31/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.344.903/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst.jus.br  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/08/2022 08:19:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI 
CNPJ: 08.344.903/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

O 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal". 

Curitiba,05 de agosto 2022 

Assinado digitalmente por ANDRE KAVATUR0:02543420940 .. 

ANDRE KAVATURO.  
DN:•Cst3R, 0=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=21528109000176, 
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•• Razão: Eu sono autor deste documento 

Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2022.08.05 08:53:54-0300' 
• Foxit PhantomPDF Versão: 10.1.1  

André Kavaturo 
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Expedido Eletronicamente 

II  II II II II 

13/02/2019 .:: CADASTRO SINCRONIZADO - Impressão de Alvará de Licença de Localização 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N° 1.414.504 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização, 
conforme processo N° 20-002454/2019, a: 

WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI 
R. ENGENHEIRO BENEDITO MARIO DA SILVA - N°:000635 

IND. FISCAL: 68.036.038.000-5 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14 01 515.188-1 CNPJ: 08.344.903/0001-00 

Taxação: COM OUTROS SERV 
Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO 
As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada 

G.47.7.3-3/00-00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4 N.77.3.9-0/02-00 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
4 G.46.4.5-1/01-00 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios 
4 G.46.6.4-8/00-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 

hospitalar; partes e peças • 4 G.47.8.9-0/05-00 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4 C.33.2.1-0/00-00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
4 C.33.1.2-1/03-00 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 

irradiação 
4 C.33.1.9-8/00-00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

FICA CIENTE DE QUE 0 ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVER/4k PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. 
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER 0 ARTIGO 30 DA LEI 
MUNICIPAL N° 11095/2004. 
PARA FUNCIONAR NO MUNICIPIO DE CURITIBA 0 ESTABELECIMENTO DEVER/4k TAMBÉM POSSUIR 0 
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGAO(S) ABAIXO 
RELACIONADO(S) AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO: 
»  CB  • LISA. 

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

CURITIBA, 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

IMPORTANTE: 
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico 

fica dispensada nos termos do Decreto n° 881/2018. A 
verificação de sua autenticidade devera ser confirmada no 
endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvará 
Comercial - Dados. 

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, 
paralisação, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra 
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação. 0060 .E40C.FA92 4899-7 AAE7 .B4A1 21303 .7E43-1 

• A partir de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de 
atuação e código CNAE. 
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RESOLUÇÃO - RE N' 310, DE 31 DE JANEIRO DE 2014 

0 Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, 
Controle c Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
no uso de suas atribuiçôes legais conferidas pela Portaria n" 340, de 
5  dc  março de 2012,  tondo  em vista o disposto nos incisos I, II, IV c 
V do  art.  41 e no inciso I, § 1° do  art.  55 do Regimento Interno 
aprovado itos termos do Anexo 1 da Portaria n°354 de II de agosto 
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria n." 40 354, de 2006, resolve:  
Art.  1° Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 

Funcionamento para Emprrie Cosmáticos, constantes no anexo 
desta Resolução. 

An. 2° Esta Roso?çãçã ê, cm vigor no data de sua pu- 
blicação. ,• 

BRUNO 001, • ARAUJO RIOS 
55  
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7fr 

O 

ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: ERA DA SILVA TRANSPORTES 
ENDEREÇO:  AV  RICARDO BASSOLE CEZARE N 1633 
BAIRRO:  JD  BANDEIRAS CEP: 13050080 - CAMPINAS/SP 
CNPJ: 11.180.923/0001-99 
PROCESSO: 25351.712638/2013-95 AUTORIZ/MS: 2.07220.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-
NE 

ANEXO 

EMPRESA: UNICA DISTRIBUIDORA DE MEJL NTOS  LT- 
DA 
ENDEREÇO: AVENIDA HENRIQUE DE HOLAD.,,  
COM FUNDOS PARA RUA EURICO VALOIS, N' 334 
BAIRRO: MATRIZ CEP: 55602000 - VITORIA DE SA/.1 ' 
TÃO/PE 
CNPJ: 08.812.337/0001-05 
PROCESSO: 25351.751228/2013-04 • 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação de documen-
tação necessana: Relatório de Inspeção, com parecer teenico con-
clusivo satisfatório para o desempenho da atividade de distribuidora 
de cosméticos, pert/Imes e produtos de higiene, contrariando o artigo 
2°. parágrafo 2', Item II, paraginfo único, da Resolução RDC n° 
204/2005. Adicionalmente, o contrato social apresentado não con-
templa a atividade a ser autorizada. 
EMPRESA: ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ ALVES CAVALCANTE, 689, SALA 
101 
BAIRRO: VILAR DOS TELES CEP: 25561162 -  SAO  JOÃO DE 
MERITI/RJ 
CNPJ: 11.495.858/0001-90 
PROCESSO- 25351.746686/2010-17 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base na Reso-
lução RDC n° 222/2006 e Resolução RDC n° 76/2008. A empresa já 
esta autorizada a funcionar para esta classe de produto, AFE n° 
2057575, devendo a mesma  solicitor  alteração de  APE  por ampliação 
de atividade. 
EMPRESA:  DI  MARO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 
ENDEREÇO:  AV.  MARGINAL PROJETADA N2  1810, GALPÃO 1, 
CONJUNTO NDUSTRIAL, MODULO 2 
BAIRRO: JARDIM MUTINGA CEP: 06460200 - BARUERI/SP 
CNPJ: 12.362.748/0001-13 
PROCESSO: 25351.744036/2013-54 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2°, 
parágrafo 2°, Item II,  pas-agrafo  tinier),  da Resolução RDC a' 
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: 
Certificado, Anotação ou Termo de Regularidade Técnica emitido 
pelo conselho de classe do Responsável Técnico da empresa. 
EMPRESA: SIRGUN IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - 
ME 

ENDEREÇO: Q AC QUADRA 204 LOTE 02 SALA 169 
BAIRRO: AGUAS CLARAS CEP: 71939540- BRASILIA/DF  
CNN:  15.219.625/0001-16 
PROCESSO: 25351.004733/2014-68 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2., 
parágrafo 2°, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC n° 
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: 
Relatório de Inspeção com parecer  teenier,  conclusivo e favorável  on  
excrcicio da atividade pleiteada. 

RESOLUÇÃO. RE  N2  311, DE 31 DE JANEIRO DE 2014 

U Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, 
Controle e Fiscalização de lnsumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitário 
no uso de suas atribuiçôcs legais conferidas pela Portaria n° 140, de 
5 de março de 2012, tendo ent vista o disposto nos incisos I, II, IV e 
V do  art.  41 e no inciso I, § I° do  art.  55 do Regimento Interno 
aprovado nos  terms  do Anexo I da Portaria n° 354 de II & agosto 
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso I do  art.  41, da Portaria 
354, de 2006, resolve:  

Art.  I' Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução. 

An. 2° Esta Resolução entra ein vigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: QRTHOMAX  MEDICAL  COMERCIO DE IMPLAN- 
TES ORTOPEDICOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: PRAÇA MIGUEL DE CERVANTES N' 60 SALA 
1502 
BAIRRO: ILHA DO LEITE CEP: 50070520 - RECIFE/PE 
CNPJ: 10.358.875/0001-13 
PROCESSO: 25351.736028/2013-01 AUTORIZ/MS: 
KW690 I YY 1 3Y8 (8.10129.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA  DR.  OSCAR SOARES, 50 
BAIRRO: JAGUARIBE CEP: 58015470 - JOÃO PESSOA/PB  
CNN:  12.040.718/0001-90 
PROCESSO: 25351.754817/2013-12 AUTORIZ/MS: 
P3MX8W27H302 (8.10142.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA:  Fl  S GOMES DE SOUSA ME 
ENDEREÇO: RUA ANISIO DE ABREU, 461 
BAIRRO: CENTRO CEP: 64000330 - TERESINA/PI 
CNPJ: 09.470.570/0001-10 
PROCESSO: 25351.752509/2013-14 AUTORIZ/MS: 
PY985M9OHH1-IH (8.10137.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

' r)15TRI0UIR: CORRELATOS 
-XPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: INDUMED COM.  IMP.  EXP. DE PRODUTOS ME- 
1COS ,LTDA. 

ENDERL(20- od Dep Antonio  Heil  s/n - km 04 - SC 486 Setor 3- 

BAI6.R pava CEP: 88316003 - ITAJADSC 
CNPJ: 01. 03-91 
PROCESS d: 25351.698160/2013-26 AUTORIZ/MS: 
UHL1901470.  3 . 0123,3) 
ATIVIDADE/CLASSEf  
ARMAZENAR: CO tATO° 
DISTRIBUIR: CORRE ATC2 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATO: 
EMPRESA: Locafarma Solueoessele /sport.  e Logistica Ltda 
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDE.sT1 22TRA, 2550 BLOI AR-
MAZEM 4 - PARTE 
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21535900- tal: 1'.- lElRO/IçJ 
CNPJ: 14.413.543/0001-45 
PROCESSO: 25351.577618/2013-32 
KWIYLIXH1584 (8.10144.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA: A.A.S. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTOA 
ENDEREÇO: RUA TIIQMAZ GONZAGA, 45, SALA 06 
BAIRRO: PERNAMBUES CEP: 41100000 - SALVADOR 
CNPJ: 08.898.818/0001-85 
PROCESSO: 25351.006642/2014-41 
U7182H2(H935L (8.10141.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA:  TOP  MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS  LT-
DA 
ENDEREÇO: RUA OSWALDO CRUZ N° 882 
BAIRRO: SANTA PAULA CEP: 09540280 -  SAO  CAETANO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 67.673.491/0001-02 
PROCESSO: 25351.361560/2013-45 AUTORIZ/MS: 
L8Y3466762W4 (8.09637.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Ludomed Representação Comércio c Serviços Lida 
ENDEREÇO: Rua 08, Quadra A, n°16 
BAIRRO:  Sao  Francisco CEP: 65508 - SÃO LUIS/MA 
CNPJ: 14.835.504/0001-36 
PROCESSO: 25351.749780/2013-47 AUTORIZ/MS: 
UH7Y2M8288L2 (8.10135.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Nordmarket Comercio de Produtos liospitalares LTDA 
ENDEREÇO: Rua Professor alrneida Barreto, n° 773-C 
BAIRRO: São Jose CEP: 58400328 - CAMPINA GRANDEPB 
CNPJ: 19.125.796/0001-37  

PROCESSO: 25351.751192/2013-51 A UTOR1Z/MS: 56116421981V 
(8.10126.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: GUILHERME RUHMANN ME 
ENDEREÇO: RUA CLEMENTINO SOARES 128 
BAIRRO: ANGICO CEP: 95760000 - SÃO SEBASTIÃO DO 
CAÍ/RS 
CNPJ: 11.363.055/0001-82 
PROCESSO: 25351.008419/2014-64 AUTORIZ/MS: 
K55XWYXX67X5 (8.10140.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CURA ATIVA MATERIAIS  MEDICOS  HOSPITALA- 
RES ECRELI 
ENDEREÇO: ESTRADA FRANCISCO DA CRUZ NUNES,N2  6501 
U. 284 
BAIRRO: PIRATININGA CEP: 24350310 - NITER6I/RJ 
CNPJ: 18.537.343/0001-55 
PROCESSO: 25351.748830/2013-65 AUTORIZ/MS: 
LY0 I HWMOW5H9 (8.10128.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LOGTPAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 743 - 
SALA 104 

BAIRRO: SANTO  ANTONIO  CEP: 09530401 - SÃO CAETANO 
DO SUUSP  
CNN:  05.932.731/0001-99 
PROCESSO: 25351.745980/2013-67 AUTORILMS: P5652525785H 
(8.10117.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: CIRURGICA PRIME COMERCIAL LTDA - EPP 
ENDEREÇO:  AV.  ELIAS GUERSONI -40 
BAIRRO: JARDIM  CALIFORNIA  CEP: 37550000 - POUSO ALE- 
GRE/MG 
CNPJ: 19.274.874/0001-65 
PROCESSO: 25351.008669/2014-72 AUTORIZ/MS: 7811408L5239 
(8.10138.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: Cirurgicas  Caron  Equipamentos Hospitalares e Veteri- 
narios LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Alberto Laureano Henrich n° 50 FRENTE 
BAIRRO: Passa Vinte CEP: 88132230- PALHOÇA/SC 
CNPJ: 18.258.209/0001-15 
PROCESSO: 25351.749766/2013-78 AUTORIZ/MS: 
W90IM0213WXL (8.10136.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: formaed produtos hospitalares ltda 
ENDEREÇO: rua melvin  josses,  61 
BAIRRO: centro CEP: 60055450 - FORTALEZA/CE 

PJ: 05.285.273/0001-43 
PROCESSO: 25351.007045/2014-78 AUTORIZ/MS: 

A1Y29ML8Y (8.10139.5) 
''‘',1-1VIOADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRE- LATOS 
EMPRESA. P.MPREFOUR  MEDICAL  COMERCIO LTDA 
ENDEREÇO: FLIAlSACADURA CABRAL, 192  148 
BAIRRO:  SAME  OEP. 20081262 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 10.679.7386,N, 2 
PROCESSO: -°45080/2013-86 AUTORIZ/MS: 
K6W9YM194336 (8.11 
ATIVIDADE/CLASS 
ARMAZENAR:  COI.  1 I I 
DISTRIBUIR: CORRLLAI u.s i 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA:21YORLOMED .EQUIPAMENTOS  MEDICOS-  LTDA 
ME 
ENDEREÇO: RUA.  ENGENHEIRD.  j3p4p.wci :MARIO DA SIL- 
VA, 0' 535 
BAIRRO: CAJUM:PC.E.R."82970009 - CURITIBA/PIO 
CNP.1:•06.344.90310001-00 . . 

A PROCESSO: . 25351.9893.8912013,91. AUTORIZIM  
P697XM2A1420X (830121:0) 
ATIVIDADErLASSE 
ARMAZENAR: CORR-Et:ATM 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPED1 1/: CORRELATOS  
/WORM:  CORREIA-FOS 
EivIMESA, ALEXANDRE A. DE SOUZA ME 
ENDEREÇO: R. Valerio Francisco,111 
BAIRRO: Centro CEP: 12570000 - APARECIDA/SP 
CNPJ: 54.037.700/0001-80 

TOR1Z/MS: 

AUTORIZ/MR. 

Este documento pode ser verificada no endereço eletrônico htip://www.in.govir/autendeidadeluml,  
pelo ecidigo 10102014020300070 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n" 2.200-2 & 24/08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/08/2022 16:05:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: WORLDMED - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  - EIRELI 
CNPJ: 08.344.903/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CHECK LIST  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  

Maxkom 

ITEM Instrução DATA  Status  
12  JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO V 
22 TERMO DE REFERENCIA  

32 NO MINIMO 3 ORÇAMENTOS 

42 REFERENCIAL 

52  DOCUMENTOS: 

. ACartão CNPJ; 

(Contrato Social; 

(Cópia dos doc. dos sócios; 

a Regularidade Federal; 

n Regularidade Estadual; 

(gRegtilaridade Municipal; 

FTS; 

(.-Cert. Neg. Débito Trabalhista 

64-eertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ inidemeos; 

(5) Declaração, não emprega menor de 18 anos; 

(Alvará de funcionamento; 

ki) 4testado de Capacidade Téc. (quando houver 

necessidade) 

62  JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Obs: Atualizar todas as movimentações do processo na pasta. Desde as cotações, contratações, 

renovações e rescisões. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

55.625.511/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/04/1986 

NOME EMPRESARIAL 

MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

27.21-0-00 - Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, pegas e acessórios 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, pegas e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
l 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAPES 
NÚMERO 

330  
COMPLEMENTO 

CEP 

04.631-010 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM AEROPORTO  

MUNICIPIO 

SAO  PAULO 
UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2022 As 14:07:36 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



JUCESP PROTOCOLO 
0.162.115/13.1  

Mill  

SOCIEDADE LIMITADA 
144. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL, os abaixo assinados: 

1) ANTONIO  ATANAZIO ANTONIETTO, brasileiro, casado, empresado, 
Portador da Cédula de Identidade R.G. nr. 6.327.753/S5P-SP e do CPF(MF) nr. 
610.290.098-72, residente e domiciliado na Rua Pensilvilnia, nr. 1342 - Apto, 114 - 
Cidade Monções -  sac)  Paulo - Estado de  Sao  Paulo - CEP: 04564-004: 

2) RONALDO RUFATTO POLTRONIERI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nr. 6.038.732155P-SP e do CPF(MF) nr. 
522.258.878-53, residente e domiciliado na Rua Cancioneiro Popular, nr. 480 - Apto, 
171 - Santo Amara sao Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 04710-001. 

Na qualidade de únicos e atuais quotistas desta Sociedade Limitada 
denominada "MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETR6NICOS LTDA - EPP", inscrita no  
CNN  sob o nr. 55.625.51110001-90, com sede social na Rua Tapes, 330 - Jardim 
Aeroporto - São Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 04631-010, e com seu Contrato 
Social registrado e arquivado na Junta Comercsal do Estado de São Paulo - JUCESP 
sob o NIRE nr, 35.203.552.W  am  sessão de 1510411988, e com o Ultimo instrumento 
arquivado sob o nr. 509.027/12-0 em sessão de 013/12/2012; resolvem de pleno e 
comum acordo, alterar o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

I) Nesta data, os sócios remanescentes:  

ANTONIO  ATANAZIO ANTONIETTO, acima qualificado adquire 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) quotas das 50.000 (Cinquenta Mil) quotas mantidas em tesouraria 
peia Sociedade, pelo valor nominal de RS 1,00  (Urn  Real) cada, no valor total de R$ 
25 000,00 (Vinte e Cincilfrikeaii), ralrnente p  -fiesta  ato; e .1 A' 
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RONALDO RUFATTO POLTRONIERI, também acima qualificado adquire 
25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas das 50.000 (Cinquenta Mil) quotas mantidas em 
tesouraria pela Sociedade, pelo valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, no valor 
total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). integralmente pago neste ato. 

II) O Capital Social permanece inalterado no valor de R$ 150..000,00 (Canto 
e Cinquenta MII Reais). dividido em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas. no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e ja integralizado  ern  
moeda corrente do  Pals,  passa a ser distribuldo da seguinte forma  antra  os sócios  

ANTONIO  ATANAZIO ANTONIETTO   75,000 quotas „. R$ 75.000,00 
RONALDO RUFAITO POLTRONERI   75.000 quotas ... R$ 75.000,00 

TOTAL     150.000 quotas R$ 150.000,00 

Pardigrafo  *co  - A responsabilidade de cada sócio  if)  restrita ao valor de 
suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do Capital 
Social, nos termos do que dispõe o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002 

Em decoratncia das alterações acima, consolida-se o Contrato Social,  cam  
seguinte reciação: 

DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade  pa  sob a denorninacáo social "MAX1COM EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA - EPP", a qual se regerá  pet()  presente Contrato Social e 
legislaçâo pertinente. no que for aplicavel e tem sua sede e domicilio na Rua Tapes, rir. 
330 - Jardim Aeroporto -  Sae  Paulo - Estado de  Sao  Paulo - CEP rir, 04631-010, 
podendo abrir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer ponto do 
tenitt5no nacional 
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DO OBJETO SOCIAL 

• 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto social: 

Fabricação, montagem, comércio, exportação e importação de produtos 
elétricos e eletrônicos em geral; 

b) Prestação de serviços de assistência técnica e manutenção de equipamentos 
eletro-eletranicos. projetos e consultoria técnica no campo da engenharia 
elétrica e eletrônica; 

c) Representação comercial, por conta própria ou de terceiros, de produtos 
nacionais e estrangeiros; e 

d) Participação em outras sociedades. congéneres ou não, como acionista ou 
quotista, de acordo com as normas legais em vigor.  

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA TERCEIRA 

O Capital Social totalmente subscrito e integralizado no ato em moeda 
corrente do Pais, é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mii  Reels),  dividido em 
150.000 (Cento e Cinqüenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, distribuidas entre os sécios, na seguinte proporção:  

ANTONIO ATANAZIO ANTONIETTO   75.000 quotas . R$ 75.000,00 
RONALD° RUFATTO POLTRONIERI  75,000 quotas R$ 75.000.00 

TOTAL   150.000 quotas R$ 150.000,00 

Pardorafo Único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social, nos termos do que dispüe p artigo 1.052 sia-tei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 
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DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO INICIO DAS ATIVIDADES 

CLAUSULA QUARTA 

O prazo de duração da sociedade e indeterminado com inicio em 15 de abril 
de 1986. 

• DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA 

A administração da sociedade  sera  exercida cumulativamente por todos os 
socios, aqui designados como ADMINISTRADORES, as quais se substituirão 
administrativamente em seus eventuais impedimentos, com amplos e ilimitados 
poderes para gerir e administrar a sociedade, praticando todos os atos, atribuições e 
operações necessários á consecução de seu objeto e assinando, sempre em conjunto 
de dois, todos os documentos que, direta ou indiretamente onerem ou venham a onerar 
o patrimônio social, bem como a emissão e endossos de cheques bancários, pedidos 
de compra e contratos em geral e demais documentos atinentes as atividades 
socletarias, inclusive procuraoões, representando a sociedade ativa a passivamente, 
judicial e extrajudiciatmente; todavia, quando for necessário assinar isoladamente, tais 
assinaturas serão previamente autorizadas por escrito pelos demais sócios, através de  
carte,  procuraoao ou outra forma que for necessária e adotada. 

O 
Parágrafo Primeiro - Os administradores ficam autorizados a usar o nome 

empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumirem obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, não 
podendo, nenhum dos sócios, em nome da sociedade e/ou em seu próprio nome, 
tornar-se fiador de qualquer pessoa fisica ou juridli, bem como avalizar ou endossar 
titulas de crédito em operaçães alheias aos interesses e objetivos societários. 

Paregrato Segundo - A representação ativa e  passive  da sociedade em 
bem corno junto as repartições públicas,,,Ject4ta1s, estaduais,  municipals,  



— . 

autárquicas, paraestatais e empresas públicas poderá ser feita por qualquer um dos 
sócios isoladamente 

Pardarafo Terceiro - Fica facultado asadministradores, nomear procurador 
com prazo determinado ou indeterminado, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelo procurador, para representar a sociedade, 
em juizo ou fora dele, com poderes gerais ou especiais, inclusive os da Cláusula  'AD-
JUDICIA", 

DA RETIRADA DE  "PRO-LABORE" 

CLAUSULA SEXTA 

Os sacias administradores da sociedade. terão o direito a uma retirada 
mensal, a titulo de 4Prá-Labore4, em valor a ser fixado de comum acordo  antra  as 
sócias. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLAUSULA SÉTIMA 

O exercício social podera ter duração inferior a um ano e, no final de cada 
exercício social, a sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intennediarias 
e distribuir o lucro apurado, observadas as limitações legais, cabendo aos sócios a 
participação no lucro, proporcionalmente ou não as quotas sociais possuiaas,  Worn  
esse que poderá ser distribuldo mensalmente como  Wm  do exercicio, durante o ano 
do calendário  ern  curso, findo a qual  sera  levantado o balança anual; havendo ainda 
saldo remanescente do lucro, poderá ficar em suspenso para ser reinvestido ou 
distribuído quando for decidido pelos sócias. 

DA DELIBERAÇÃO DOS SOCIOS 

CLAUSULA OITAVA 



• • • 1.•• t.• • 

• • 
3. 

4,0 r • .3s a • le • 
• 11 ••• se • 23 • • 

4., • a. 

• • 

• 

" 

.• • 

• • 
• • g 

• 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo a 
convocação ser feita através de qualquer um dos meios disponíveis, ficando 
dispensada a convocação, se todos os socios comparecerem ou se declararem, por 
escrito, que estavam cientes do local, data, hora e ordem do dia; se todos os socios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria labial da reunião, ficará dispensada a 
sua convocação e realização. 

DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA NONA 

As quotas são indivisiveis em relação á sociedade e no poderio ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

DA RETIRADA DE SÓCIO 

CLAUSULA DECIMA 

No caso de um dos socios desejar retirar-se da sociedade, devera notificar 
os outros, por escrito, com antecedência  minima  de 60 (Sessenta) dias. e seus 
haveres, apurados em balanço especial, serão pagos em 20 (Vinte) prestações iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 (Sessenta)  dies  da data do balanço 
especial 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

No caso de falecimento de qualquer sócio, a sociedade não se dissolvera, 
continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes  au  dos sócios rema rites,  o valor de seus haveres. 
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sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado e específico para esse fim. 
Os haveres serao pagos nos prazos previstos na Clausula decima retro. 

paragrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em  
quo  a sociedade se resolva em relação a qualquer um de seus sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Ao termino de cada exercido social anual, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do resultado econCimico, cabendo 
aos sódos a participação nos lucros ou prejuízos apurados, conforme o estabelecido 
na Clausula sétima retro 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
DA INDICAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Nos quatro mesas seguintes ao termino do exercício social, os sticios, em 
reuniao convocada e realizada de acordo com as regras da Clausula oitavas  
deliberarao sobre a prestação de contas da administração e o balanço anual do 
exercício e designarão administrador(es), quando for o caso 

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
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Segundo remissão ao artigo 997, determinada pelo artigo 1.054. ambos da 
Lei 10.406/2002, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações  socials (art.  997, VIII), 

DO F6R0  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o taro da Comarca de São Paulo - S.P. para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado  Lille  seja. 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato, serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas normas da Lei 
das Sociedades por Ações (Lei nr, 6.404/76) e outras disposições legais que Ines 
foram aplicáveis. 

DA-DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que no estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrAncia, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 



JÓLIA SUZUKI 
nr. 12.472.377-9-SSP/SF 

CPF nr. 011 118.798-26 

ROBERTO TO5PØ HOCUÇO 
nr. 7.700.870-4-SSP/SP 

CPF nr. 902.8418.408-50  
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E, por se acharem em perfeito acordo  ern  tudo quanto neste instrumento foi 
lavrado, obrigam.se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 2 
(Duas) testemunhas,  ern  3  (Tits)  vias de igual teor e um sO fim, para o cievIdo registro 
e arquivo na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com as 
normas da legislacAo em vigor. 

lo, 01 de  fevereiro  de 2013. 

 

MC-WCNAZA0 ANTONIETTO  

 

 

RONALDO RUFATTO POLTROMERI 

TESTEMUNHAS: 
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Baterias Profissionais 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO Ill DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPUBLICA 

MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
55.625.511/0001-90, com sede na Rua Tapés, 330, Jardim Aeroporto, São Paulo-SP, 
CEP: 04631-010, declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição da 
IPRepública de 1988. 

São Paulo, 10 de Agosto de 2022 

MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
RONALDO RUFATTO POLTRONIERI 

SÓCIO-GERENTE 

5.5 625 511/0001-0 
MAX ICOM 

EQUIPAMEN'TOS  ELETRÔNICOS  LTDA 

Rua:Tapia n°330 
John Ammo, - CEP 04631-010 I  

040  MULO-SP 

Maxicom Equipamentos Eletranicos Ltda 
CNPJ: 55.625.511/0001-90 — I.E.: 111.475.655.118 
Rua Tapés, 330 —Jardim Aeroporto — CEP 04631-010 - 55o Paulo — SP  

Tel:  (11) 5034-9246 
www.maxicom.com.br  

.0431405 

FPOS 4.1.13.6 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
CNPJ: 55.625.511/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:48 do dia 26/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/01/2023. 
Código de controle da certidão: BA2A.0360.77A3.3575 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 02.252.887/0001-30  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 22070304223-62 

Data e hora da emissão 18/07/2022 11:16:47 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE  
SAO  PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel:  

Cep: 

0000656960-2022 

089.492.0003-1 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R TAPES 
CEP: 04631-010 

04631-010  

, 330 ,  LT  3 QD 181B , JARDIM AEROPORTO 

Liberação: 26/07/2022 

41111Validade: 22/01/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer divides de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divide Ativa Municipal, junto à Procuradoria.Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediake Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros PúblicosOaxade Combate e SinistrOs e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos: na DiVidaAtiva até a presente data 6: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à veriftcação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.brícidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria  SF  n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria  SF  n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria  SF  n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 14:33:59 horas do dia 26/07/2022 (hora e data de  Brasilia)  

Código de autenticidade: F93B6BB4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brisf  



05/08/22, 14:19 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA  
CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 55.625.511/0001-90 

Razão SociahmAxicom EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Endereço: RUA TAPES 330 / JARDIM AEROPORTO /  SAO  PAULO / SP / 04631-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2022 a 02/09/2022  

Certificação Número: 2022080400380981893514 

Informação obtida em 05/08/2022 14:19:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 55.625.511/0001-90 
Certidão n': 23693017/2022 
Expedição: 26/07/2022, As 14:19:36 
Validade: 22/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 55.625.511/0001-90, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ortl. 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/08/2022 14:20:20 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: mAxicom EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
CNPJ: 55.625.511/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA  

Namara  da Certidão:  CI - 2723652/2022  

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 

responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s). 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perdera a sua validade caso ocorrer 

qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos,  epos  a data de sua expedição. 

Razão Social: MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Número de registro no CREA-SP: 0322286 Data do registro: 06/05/1987 

Processo (Sipro): F-000675/1987 Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) ATIVA(S): 

Nome: RONALDO RUFATTO POLTRONIERI 

Título(s): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO - ELETRÔNICA 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601083529 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2617981150 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 06/05/1987 

Responsabilidade técnica em vigor até a presente data 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissionakis), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão devera ser verificada no  site:  vvww.creaso.orq.br  

Código de controle da certidão: 9457f370-e425-4209-8c89-43af4e6b9d7c. 

Situação cadastral extraida em 16/02/2022 09:37:49. 

Pegina: 1 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2723652/2022 Pagina 2/2 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale 
Conosco, ou ainda através da unidade UGZ SUL, situada :4 Rua: BANDEIRA PAULISTA, 716, 
EDIFÍCIO  WORK HOME  - 110  ANDAR - SALA 114, ITAIM  BIB', SAO  PAULO-SP, CEP: 
04532-911, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.  

SAO PAULO, 16 de  fevereiro  de 2022  

Página: 2 de 2 

• 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/08/2022 16:07:23 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
CNPJ: 55.625.511/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 
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CFEAS 

FJaço 
F  de Aten-  'tdo hStde 

Feas 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Declaração de Conformidade da Habilitação 

Declaro que as empresas vencedoras cumpriram integralmente os 

requisitos de habilitação previstos nos artigos 8° e 10 do Decreto Municipal n° 

2.028/2011, nada obstando ao prosseguimento do presente expediente. 

Saliento que essa análise diz respeito tão somente aos documentos 

de habilitação das empresas e não quanto aos demais requisitos formais da dispensa, 

cuja análise sobrepassa nossa competência. 

Curitiba, 09 de agosto de 2022. 

p 

J111 ;9%40 646  / 14 A  

Juliano  Eugenio da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações Feas 



*4 I I  I Furdn'*.' Est'2"  de AbeNito Saisde  

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

juridico@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Protocolo: 

Assunto: Contratação de empresa especializada em manutenção 

corretiva em baterias dos equipamentos das unidades da 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

P.A. n° 201/2022 

• 
Parecer ng: 375/2022 — AJUR/FEAES 

I —Relatório 

Trata-se de análise por parte desta Assessoria Jurídica a 

respeito da viabilidade legal de contratação mediante dispensa de licitação, com fulcro no  art.  

24, ll da Lei 8.666/93, para contratação de especializada em manutenção corretiva em baterias 

dos equipamentos das unidades da FEAS. 

A  fl.  01 encontra-se declaração do Assessor Financeiro da Feas, 

informando que existe previsão financeira para fazer frente à despesa objeto do presente 

expediente, no importe de até R$ 16.876,60 (dezesseis mil oitocentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos), conforme recursos financeiros previsíveis no Contrato de Gestão. 

A  fl.  02 se apresenta declaração do autorizador da despesa. 

As fls. 03/08 consta termo de referência. 

As fls. 09/15 constam requisição para dispensa com 

enquadramento da despesa na Lei 8.666/93 e justificativa técnica para a contratação. 

As fls. 16/38 consta referencial de pregos e orçamentos, ás fls. 

39/47 CNPJs; às fls. 48/149 apresenta-se documentação relativa à habilitação jurídica e 

regularidade fiscal e trabalhista do futuro contratado, culminando na declaração de 

conformidade de  fl.  150. 

Este é o Relatório. Passo à manifestação. 

II —Análise jurídica 

Como visto trata-se de solicitação de contratação mediante 

dispe de licitação, com espeque no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, que 

estatui: 

1 
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Fund**  Estatal  
* do Atvosrbo á Saxla  

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

juridico@feaes.curitiba.pr.gov.br  

"Art.  24 - É dispensável a licitagcb: 

(omissis); 

II — para outros servigos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a do 

inc. II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ndo se refiram a 

parcelas de um mesmo servi  co,  compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de uma 

só vez;" 

De inicio cabe ressaltar que segundo dispõe o artigo 37, inciso 

XXI da Constituição Federal, a Administração Pública tem o dever de submeter às contratações 

administrativas ao processo licitatório, como regra geral, a fim de garantir a seleção da proposta 

de contratação mais vantajosa, com observância do principio da isonomia, consoante lição de • Margal Justen 

Todavia, a Lei 8.666/93, que regulamenta o disposto no 

mencionado artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, houve por bem em reconhecer 

hipóteses em que a licitação é inexigível e aquelas em que é dispensável. 

É considerada inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, e dispensável "em situações em que, embora viável competição entre 

particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público"2. 

Conforme assevera Margal Justen Filho3, "0 legislador, 

aplicando o principio da proporcionalidade, identifica algumas hipóteses em que os beneficias 

potenciais produziveis pela licitação seriam inferiores a algumas desvantagens previsíveis. 

legislador dispensa a licitação como resultado dessa ponderação de interesses." 

Esta é a hipótese do inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, 

porquanto o custo econômico da licitação é superior ao beneficio dela extraive1.4  

Ainda, convém destacar os precedentes do Tribunal de Contas 

da União, no sentido de que não é possível a dispensa do certame licitatório pelo critério de 

valor, quando a despesa tratar-se de material de uso continuo, sob pena de caracterização de 

fracionamento de licitação, vedado à luz do artigo 23 § 5° da Lei 8.666/93: 

(...) Abstenha-se de utilizar o instituto 

continuo cumprindo as disposições  le  

caso. (Acórdão n° 125/1998 — Plenário)  

dispensa de licitação para a aquisição de material de consumo 

pertinentes para a modalidade licitatória aplicável a cada 

JUSTEN FILHO, Margal. Curso de direito administrativo.  So  Paulo: Saraiva, 2005, p. 309. 
2  Op.  cit., p. 349 
3 JUSTEN FILHO, Margal. Op.cit. p.349. 
4  Op.  cit. p. 350 

2 
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Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 
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CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  
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/53 

qrYi 

Abstenha-se de contratar serviços por dispensa de licitação quando o total das despesas anuais não 

se enquadrar no limite estabelecido pelo  art.  24, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. (Acórdão n° 

1705/2003— Plenário) 

Nesse ponto, verifica-se a aplicação ao caso concreto do 

disposto no inciso II do artigo 24 da Lei n2  8.666/1993, uma vez que a contratação a priori  sera  

suficiente para atender as necessidades da Feas pelo período de um exercício financeiro. 

Da mesma forma, de acordo com informações constantes na 

mesma  fl.  04,  in  existe "processo licitató rio em trâmite com o mesmo objeto, de objeto similar ou 

de mesma natureza do presente feito;" 

Ademais, o valor total da contratação é inferior a 10% (dez por 

cento) do previsto na alínea "a", inciso II, do artigo 23 da Lei de Licitações, nos termos do 

Decreto Federal  rig  9.412/2018. 

No que tange à comprovação dos requisitos previstos no artigo 

26, §  Calico  incisos II e Ill, verifica-se que a escolha do fornecedor pautou-se no critério do 

menor prego, atendendo aos princípios da economicidade e vantajosidade das contratações, 

conforme declaração de conformidade de pregos e orçamentos de fls. 16/38. 

Ill - Considerações Finais 

Pelo exposto, opino pela possibilidade da contratação mediante 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n2  8.666/93. 

3 

É o parecer. 

Curitiba, 19 de agosto de 2022. 

PEDRO  HENRI UE IGI 

ASSESSOR JURIDIC FEAES 

OAB/PR 50.529 

RGE 



Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando no 260/2022 — CONTROLE INTERNO 16/09/2022. 

Recebido em: / /  
De: Controle Interno Feas. 

Para: Comissão de Licitação Feas. Ass.: 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade dispensa de licitação. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 201/2022 pautou-se no 
disposto na Lei n.o 8.666/93  (art.  24, II), Decreto Federal no 9.412/2018, Decretos 

Municipais no 2.028/2011, 104/2019 e 610/2019, e princípios que regem as contratações da 
administração pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, conforme exposto no 
Anexo I: 

a) Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela Autoridade 

competente; 
b) Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida pela 
Assessoria Financeira; 
c) Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas matriculas e 
ciências; 
d) Houve juntada do termo de referência, contemplando os descritivos dos 
itens/serviços a serem adquiridos/contratados, obrigações contratuais, vigência  

etc.,  
e) Juntou-se a justificativa para ausência de minuta contratual;  
f) Referencial de pregos/pesquisa mercadológica, contemplando: propostas; 
definição da escolha de pregos e de fornecedor; declaração de compatibilidade 
de preços com o mercado; 

g) Justificativa técnica e legal para a presente aquisição/contratação; bem 
como, a declaração de que a presente dispensa não representa fracionamento; 
tampouco, há outro processo em trâmite com o mesmo objeto; 
h) Declaração de que a demanda se encontra compatível com os valores 
legalmente estabelecidos junto ao  art.  24, IV da Lei 8666/93; 
i) Justificativa da escolha do fornecedor ou executante, acompanhada de 
comprovação das condições que o tornam apto à execução do objeto — às 
exceções apontadas abaixo; 

j) Declaração de conformidade de habilitação do fornecedor(es), emitida pelo 
Presidente da Comissão de Processo Licitatório Feas, atestando conformidade de 
habilitação de acordo com o exigido junto aos  arts.  80  e 10 do Decreto Municipal 
2028/2011, incluindo declaração de inidoneidade; 

1  Art.  24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 

1 



Atenciosamente, 

aat2 CK1/Cedi am' a ToIan  Faneco 

Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

k) Parecer jurídico no 375/2022, emitido pela Assessoria Jurídica Feas, 

autorizando a presente aquisição/contratação, tendo em vista entender que a 
demanda se amolda ao disposto no  art.  24, II da Lei 8666/93; 

I) Entrega a este setor para análise. 

Considerando as justificativas e solicitações apresentados pelo setor 
técnico/requisitante, no sentido de que a presente demanda se trata de 
aquisição/contratação de item/serviço de suma importância para o funcionamento das 
unidades da Feas, qual seja: Item 01: Manutenção corretiva de baterias dos ventiladores 
pulmonares marca Carefusion; Item 02: Manutenção corretiva de baterias dos ox/metros 
marca Masimo; Item 03: Manutenção corretiva de baterias do elevador de pacientes marca 
Liko - C77/Hiza; 

Ainda, há declaração de que a demanda atende ao valor legal e não representa 
fracionamento processual; 

Considerando o supracitado Parecer emitido pela Assessoria Jurídica autorizando 
a presente aquisição através da modalidade disposta junto ao  art.  24, II da Lei 8666/93; 

Considerando a análise realizada, frente à documentação constante nos autos, 
entendo necessário sanar-se os apontamentos abaixo a fim de que a presente demanda se 
amolde ao disposto no  art.  24, II da Lei 8666/93; sendo possível sua ratificação pela 
Autoridade Competente, caso esta entenda que restou caracterizada a urgência/necessidade 
na aquisição/contratação: 

1. Quanto a habilitação da empresa Strema Industria e Comercio de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda (vencedora do item' 2): Atualizar o certificado de 
regularidade fiscal estadual e o certificado de regularidade com FGTS, de acordo 
com o disposto junto ao  art.  74, I, "e" do Decreto Municipal 610/2019; 
2. Quanto a habilitação da empresa Worldmed Equipamentos Médicos Eireli 
(vencedora do item 3): Atualizar o certificado de regularidade com FGTS, de 
acordo com o disposto junto ao  art.  74, I, "e" do Decreto Municipal 610/2019; 
3. Quanto a habilitação da empresa Maxicom Equipamentos Eletrônicos Ltda 
EPP (vencedora do item 1): Atualizar o certificado de regularidade com FGTS, de 
acordo com o disposto junto ao  art.  74, I, "e" do Decreto Municipal 610/2019. 

*Quanto a motivação legal utilizada: de acordo com o disposto no  art.  193, II da 
Lei 14133/2021, a presente legislação encontra-se vigente, podendo ser utilizada 
pela Administração Pública. 

Gerente de Controladoria Feas 

2 



Controle Interno 
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www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ANEXO I 
. • CHECK LIST  DISPENSA  

.LEGISLACAO: Lei n.0  8.666/93.(art. 24),  Decreto  Federal'.no;9412/2018; Decretós Municipals n°14)2812011 (art. 20),i:104/2019 e 
• . .1 ," •  

DOCUMENTAÇÃO INICIAL 

OILIETO ANALISE DATA 
PAGINAÇA

0 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2022 01 a 153 

MODALIDADE Dispensa de [citação 

MOTIVAÇÃO LEGAL  Art.  24, II da Lei 8666/93 01/08/2022 09 a 12 

OBJETO 

. •Item 01: Manutenção 
• ventbdores .puon.ares 

• Item 02: Manutenção 
......oxinetros 

Item 03: Manutenção 
elevador de. pacientes•marca 

corretiva de baterias dos 
marca Carefusbn; .. . 

torretiva..de:baterias dos : 
marca•Masimo;•• • • " 

corretiva de•baterids. do . 
Lko -•CTI/Htza;• • 

". 
28/06/2022 

• . • . 
. 03. a. 08 

" 

VALOR ESCOLHIDO R$ 16.876,60 19/07/2022 16 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
FINANCEIROS 

Juntado aos autos 09/08/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 09/08/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS Roberto Lberato Dallagranna e  Mom  Kendi Arabori 09/08/2022 1 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 09/08/2022 2 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA Juntado aos autos 28/06/2022 13 a 15 

TERMO DE REFERENCIA Juntado aos autos 28/06/2022 03 a 08 

MINUTA DO CONTRATO Na) llâ necesslade 09/08/2022 1 

CLAUSULA DE REAJUSTE CONTRATUAL Nao se apica 

CLAUSULA DE PROTEÇÃO DE - DADOS - LEI 13.709/2018  

• ("LerGeral de Prote(ao de Dados" ou "LGPD") 
We  se a*a 

REFERENCIAL DE PREÇOS (AO MENOS 03 
FORNECEDORES) 

Juntado aos autos 19/07/2022 16 

' DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 
0 MERCADO 

Juntado aos autos 19/07/2022 16 

PROPOSTAS Juntado aos autos 17 a 39 

JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A 
ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Juntado aos autos 01/08/2022 09 a 12 

JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A 
ESCOLHA DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Juntado aos autos 01/08/2022 09 a 12 

DECLARAÇÃO (PELO GESTOR) DE QUE A DISPENSA 
NÃO REPRESENTA FRACIONAMENTO, E/OU NÃO 

PODERIA SER REALIZADA MEDIANTE OUTRA 
MODALIDADE  (ART.  75. II) 

Juntado aos autos 01/08/2022 09 a 12 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOz:..:: 
,• . ,... —, •,•••• 

Ernpreso:Woridmed Equipamentos Médicos Eireli (item 3) 

:... Deciaraggo:•da::cióritMtidebti. partripelie"Oudj•lii5o •fiii. •.‘ . 
declarada inidanea  pot-  qualquer esfera federatria e de Juntacio dos autos 

que-ri'á'n está suspensa de taroui rneedida de 
contratar com o Munpn 

05/08/2022 
118 e 1.L9, 

123 

Consulta ao cadastro da empresa Ic-  rtante no Portal de 1 
' Compras do Municipio de Oiritiia (e-Compras) OU 
Consulta ao cadastro da empresa Ectante. no S•5-tema da 

Cadastramento-Unticado de Fornecedores (SIC.AF) 

IDENTIDADE E/OU INSCRIÇÃO COMERCIAL (Obrigatório Juntado aos autos 
P/ ME) 

112 

ATA DE CONSTITUIÇÃO/ESTATUTO/CONTRATO Juntado aos autos 
SOCIAL 

105 a 111 

CARTA() CNPJ Juntado aos autos 104 

3 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL Juntado aos autos yákia até 
21/12/2022  

113 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL Juntado aos autos Aida  até 
02/12/2022 

114 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL Juntado aos autos 
válida até 

18/09/2022 
115 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM FGTS Juntado aos autos 
válcia até 

02/09/2022 
116 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA Juntado aos autos vada até 
31/01/2023 117 

DECLARAÇA0 DE QUE NAO WPREGA MENORES IDE FORMA 
XEGAL  (art,  27, v da lei 8666193) Juntado aos autos 05/08/2022.  • 120 . 

OUTROS Autorização de funcicrpir E lento da Dctante -  ft  122 

DOCUMENTAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO .DA PROPOSTA 
(QUANDO  SO  LICITADO PELA  AREA  TÉCNICA) 

Alvará de bcakzação e funcionamento Juntado aos autos 121 

• • • Ernpresa: Maxicom Equipamentos Eletronicos Ltda EPP (item 1) 

Declaração da contratada ou parte de que não foi 
declarada iitlônea por qualquer esfera federativa e de 

que não está suspensa de ictar ou unpecida de 
contratar  corn  o MunicittoP  

LroiH., ,,,,_ .i(lt - , 05/08/2022 145 e 149.:  

Consul-a ao cadastro da empresa Oante 110 Portal de 
Compras do Municipio de  Curtin  (c-Compras) OU 

Consuta ao cadatio da empresa ictantc no Scterna de 
CadastramentO Unado de Fornecedores (SICAF) 

IDENTIDADE E/OU INSCRIÇÃO COMERCIAL (Obrigatório 
P/ MU) 

Juntado aos autos 135 a 138 

ATA DE CONSTITUIÇAO/ESTATUTO/CONTRATO 
SOCIAL 

Juntado aos autos 126 a 134 

CARTA() CNPJ Juntado aos autos 125  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL Juntado aos autos %/Ada  até 
22/01/2023 

140 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL Juntado aos autos vada até 
18/01/2023 

141 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL Juntado aos autos varda até 
22/01/2023 

142 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM FGTS Juntado aos autos vada até 
02/09/2022 

143 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA Juntado aos autos vákia até 
22/01/2023 144 

PF_ctitiPArAODEQUE N.A0 EMPREGA MENORES DE FOROS 
ILEGAL  (art  25, V da lei 8666/93) Juntado aos autos 10/08/2022 139 

OUTROS Certidão de responsabklade técnica - fls. 147 e 148 

. DOCUMENTAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA • 
(QUANDO SOLICITADO PELA  AREA  TÉCNICA) 

Ablará de bcalzação e funcionamento Juntado aos autos 146 

.Érnpresn:•StremaIndustria e Comercio de Equipamentos Eletronicos Ltda (item 2) 

Dqekirgã9 da contratada ou part(rOci0.:Aue.!rap foi 
clectarada- ilidanea por qUalquer esfera 'federativa e de 

que não esta suspensa de ictar ou tnpedida de 
contratar  corn  o Muncipie 

,r)1,=!,-1-0 dfl, alf,-6 03/08/2022 65 e 66'102 , . 

Consuta ao cadastro da empresa LIckanto no Portal de 
Compras do Munrcipo de Curitta (e-Compras) OU 

Consulta ao cadastro da empresa ictanto no Sistema de 
Cadastramonto Unrficado de Fornecedores (SICAF) 

IDENTIDADE E/OU INSCRIÇÃO COMERCIAL (Obrigatorio 
p/ MU) 

Juntado aos autos 59 

ATA DE CONSTITUIÇAO/ESTATUTO/CONTRATO 
SOCIAL Juntado aos autos 50 a 58 

CARTA() CNPJ Juntado aos autos 49  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL Juntado aos autos %/Ada  até 
15/10/2022 

60 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL Juntado aos autos válicia até 
14/09/2022 

61 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL Juntado aos autos vábda até 
22/01/2023 

62 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM FGTS Juntado aos autos válida até 
28/08/2022 

63 4  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA Juntado aos autos váRcla até 

27/11/2022 
64 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO V-"RREGA MENORES DE Fi , Rt.^A 
LEGAL  (art,  2/, V da Lei 8666193) 

Juntado aos autos 07i/08/2022 i 67 

OUTROS 
Cadesp e CCM - fls. 70 a 73; Certidão negativa de falencias 

100 e 101; Certificado de ficenciamento integrado (licença 
Conselho Regional dos Técnicos  Industrials  

e concordatas -  ft.  
sanitária) - fls. 86 a 98; 
SP -  fl.  99 

DOCUMENTAÇÃO 
(QUANDO SOLICITADO 

DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
PELA  AREA  TÉCNICA) 

AL'ain do caaçuc o funcjinL iuntado aos dut -o, 7-1 a 35 

,:. til 1341CUM 0 FIlli 
. a, 

09/08/2022 150  DECIARAÇA0 DE CONFORMIDADE DE HABILITACAO 
(arts.  8° e 10° do Decreto Municipal 2028/2011) 

Juntado aos autos 

ANALISE PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer n0  375/2022 - Aprovação 19/08/2022 151 a 153 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO 
Ver conclusão 

PUBLICAÇÃO CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA 

  

APONTAMENTOS SEM  PEN DÊNCIAS ( )  COM  PEN DÊNCIAS ( x )  

  

OBSERVAÇÕES 

1) Quanto a motivação legal utilizada: de acordo com o disposto no  art.  193,  It  da Lei 

14133/2021, a presente legislação encontra-se vigente, podendo ser utilizada pela 
Administração Pública; 

2) Quanto a habilitação da empresa Strema Industria e Comercio de Equipamentos 
Eletronicos Ltda (vencedora do item 2): Atualizar o certificado de regularidade fiscal estadual 
e o certificado de regularidade com FGTS, de acordo com o disposto junto ao  art  74, I, "e" 

do Decreto Municipal 610/2019; 

3) Quanto a habilitação da empresa Worldmed Equipamentos Médicos Eireli (vencedora do 
item 3): Atualizar o certificado de regularidade com FGTS, de acordo com o disposto junto ao  

art  74, I, "e" do Decreto Municipal 610/2019; 

4) Quanto a habilitação da empresa Maxicom Equipamentos Eletronicos Lbda EPP (vencedora 
do item 1): Atualizar o certificado de regularidade com FGTS, de acordo com o disposto jun  

ao  art  74, I, "e" do Decreto Municipal 610/2019.  

 

40 
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Vo!tar 

Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

19/09/22, 10:20  

CAI-A ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 07.033.496/0001-49 

Razão Social: STREMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

Endereço: R BUDAPESTE 308 / VILA ANCHIETA /  SAO  PAULO / SP / 04250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/09/2022 a 05/10/2022 

Certificação Número: 2022090601293684073717 

Informação obtida em 19/09/2022 10:20:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/impressao.jsf 1/1 



CAI  
CAIXA ECONõrvi m3E.RA 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 08.344.903/0001-00 

Razão Social: WORLDMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Endereço: R IZAHIA CECIN CALIXTO 107 CONJ MERCURIO / CAJURU / CURITIBA / PR / 82970-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/09/2022 a 10/10/2022 

Certificação Número: 2022091102093175219605 

Informação obtida em 19/09/2022 10:18:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

19/09/22, 10:18  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

imprimir 

https://consulta-orEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 55.625.511/0001-90 

Razão Social: MAXICOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Endereço: RUA TAPES 330 / JARDIM AEROPORTO /  SAO  PAULO! SP/ 04631-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/09/2022 a 10/10/2022  

Certificação Número: 2022091100274290275399 

Informação obtida em 19/09/2022 10:19:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

19/09/22, 10:19  Consulta Regularidade do Empregador 

%/altar  

 

Imprimir 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 07.033.496  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa  nã  base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 39379175 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 20/09/2022 15:18:18 (hora de  Brasilia)  

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Informação 

Processo Administrativo n.° 201/2022 — Feas 

Informamos que quando o processo fora encaminhado para o setor de 

controle interno, todos os documentos encontravam-se vigentes, o que causou seu 

vencimento, foi o interregno entre o recebimento e a efetiva análise. Portanto, trata-

se de pendência gerada pelo próprio controle interno. 

Não obstante, informo que foram anexados os documentos atualizados 

referentes à habilitação das empresas Strema Indústria e Comércio de Equipamen-

tos Eletrônicos Ltda., Worldmed Equipamentos Médicos Eireli e a empresa Maxicom 

Equiipamentos Eletrônicos Ltda  Epp.  

Curitiba, 20 de setembro de 2022 

Silvia A. M. RiLeiro 

Equipe de Apoio -  CPL  



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3°  andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.or.gov.br  

Processo Administrativo n° 201/2022 — Feas 

I — Aprovo o Parecer Jurídico n° 375/2022 — Ajur/Feas.1  

II — Segue anexa a Ratificação de Dispensa de Licitação; publique-se.  

III  — Encaminhe-se ao setor competente para cadastro da dispensa no sistema e 

demais providências necessárias. 

Curitiba, 21 de setembro de 2022. 

ifredo Paulo Ives Paz  

Diretor-Geral Feas 

1 Quanto à assinatura da proposta, julgo satisfeita a condição uma vez que o recebimento desta deu-se em conformidade 
como o Decreto Municipal 610/2019,  art.  31. 
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CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Cácligo 

Tasy 
ITEM QUANTIDADE 

BORINI COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES 

-  CNN  03.403.388/0001- 

60 

Valor Unitário 

221940 
Autoclave Vapor Saturado,  
Baumer, HI VAC MX, 113800004 

R2.333,33  

221941 
Autoclave Vapor Saturado,  
Baumer, HI SPEED, 113801019 

RS2.333,33 

221942 
Termodesinfectora, Baumer, TW 
E-2000-287P, 1138.01.061 

333 33  

VALOR TOTAL  R$7.00p,00 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 22 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 201/2022 

Dispensa de Licitação n° 077/2022 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em 

manutenção corretiva nas baterias dos equipamentos da Feas. 

Ratifico o ato de contratação das empresas "Worldmed Equipamentos  Medicos  Eireli, inscrita no CNPJ n° 08.344.903/0001-00, 

Strema Industria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos, inscrita no CNPJ 07.033.496/0001-49 e Maxicom Equipamentos 

eletrônicos Ltda, inscrita no CNPJ 55.625.511/0001-90" mediante dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso II da Lei 

Federal n.° 8.666/93, lastreada em posicionamento jurídico Parecer n.° 375/2022, Memorando Controle Interno n° 260/2022, 

conforme o Processo Administrativo n° 201/2022 — Feas, de 09/08/2022, Dispensa de Licitação n° 077/2022 e com espeque no 

artigo 20 do Decreto n°2.02812011. 
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva nas baterias dos equipamentos da 

Feas. 

I rp"..• ,  1,-,,  tntPI ri. F?%; 15 

^  

li7F Fr 

or:  

rnryfrIrmp riptalharne 

`...i.F,1 , MED - EialliPAM-FfiTOS 

CF,244.90341201-0 2 

to phaixtr  

EL t 11.26NICOS 
v.r.xrcomtQua,Ar.iiiiircis 

5 5625.511/0001•00 
LT0,1- CND.% 

STREAM  INDOSIRIAt 
comtocto DE 

EtETRÕNICOSLTDA 
07.033.49610001-49 

E 
EQUIPAMENTOS 

- CNRI, 

Vr 11 litittio Vab-r T leIorEokP.  Valor UnItiirio Valor  Tote;  Valor Eloitária v.3  Or  

221837 

Manutengâo em 
Bateria 1.2V - 210OrnA 21'  003$,87 

212238 
Mge de ohia t'- 

. 03250,00 

nassa 
Manutençie  ern  

Bateria 34V 4.20OrnA 
9 esnocon s.10,s2000 591.207,25 5910.855,25 

es:. :...•. 

221839 

ManutençOn em 
Bate ria 3,6/4.8 V- 

2200 rnAh 
40 5$189,62 5$7.384,80 P. í273 2.$4.829,20 

71.54 829,20 

. Valor total '.. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 22 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 202/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 128/2022. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de crachás, porta 

crachás e cordão." 

De acordo com a decisão da Pregoeira e parecer jurídico n°429/2022 — Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 128/2022, cujo 

objeto 6: "Registro de pregos para futuro fornecimento de crachás, porta crachás e cordão.", conforme ata de julgamento em 

favor das empresas: 

Empresa: B DO C CORDEIRO ELVEDOSA — 00.796.707/0001-56 - Total Fornecedor: R$ R$ 9.600,0000. 

Empresa: IDPROMO COMERCIAL EIRELI. — 17.791.755/0001-54 -Total Fornecedor: R$ R$ 5.880,0000. 

Empresa: ELITE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. — 37.262.133/0001-46 - Total Fornecedor: R$ R$ 12.420,0000. 

Empresa: PRINTE COMERCIO PARA IMPRESSÃO LTDA. — 12.496.814/0001-48 - Total Fornecedor: R$ 3.000,0000. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 128/2022 — R$ R$ 30.900,0000. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 22 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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